
REQUERIMENTO nº 04/12

Do Edil: Marcelo Henrique dos Santos
Assunto: Requer informações ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, nos termos do artigo 14,
inciso X, da LOMJR, sobre servidor responsável
pela Fiscalização do Comércio Ambulante.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais e de acordo com o artigo 14, inciso X, da LOMJR,
depois de ouvido o Plenário, requer junto ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, cópia da portaria de nomeação e informações sobre as funções
que exerce o servidor responsável pela fiscalização do comércio ambulante
no município de João Ramalho/SP.

JUSTIFICATIVA

As informações solicitadas, a cópia da portaria de no-
meação e descrição das funções, por certo, elucidarão algumas dúvidas e
poderão servir de base para futuros e eventuais questionamentos que se
fizerem necessários.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2.012.

Marcelo Henrique dos Santos
Vereador


